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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 100/2022 – DISPÕE SOBRE A  IMPLANTAÇÃO DO TURISMO EDUCATIVO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Eraldo Chamone Marques, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 100/2022 
AUTORIA: VEREADOR ERALDO CHAMONE MARQUES

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE  SOBRE  A  IMPLANTAÇÃO  DO TURISMO EDUCATIVO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º Criação do “Programa Turismo Educativo” no âmbito do município, com a finalidade de possibilitar aos alunos, pais e mães de alunos e profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, o acesso ao acervo cultural, artístico e turístico do Município.

Art. 2º As atividades de turismo que trata esta Lei, consistem em visitas aos museus, monumentos, pinacotecas, bibliotecas, universidades, órgãos públicos, praças, parques, teatros, templos e monumentos religiosos, gruta entre outros de caráter histórico-cultural. 

Art. 3° O Poder Executivo está autorizado a constituir parceria ou convênio com a iniciativa privada para fins de execução do programa. 

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo, regulamentar o programa e a forma de participação do mesmo quanto a:

I – o acervo do Município integrante do programa; e 

II – a participação da frequência de participação de cada escola da Rede de Ensino Municipal. 

Art. 5º O Poder Executivo determinará as despesas próprias decorrentes para a execução desta Lei, suplementadas se for o caso, de acordo com a sua conveniência. 

Art. 6º Esta lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 19 de maio de 2022.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


               IVAN LUIZ DE SOUZA                    ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
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image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




